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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 9.399, DE 2017

(Do Sr. Vicentinho)

Torna obrigatoria a inspecéo periddica das medidas de segurancga contra
incéndio em edificac&o predial em geral e da outras providéncias.

DESPACHO:
APENSE-SE A(AO) PL-7823/2014.

APRECIACAO:
Proposicao Sujeita a Apreciacdo do Plenario

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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O Congresso Nacional decreta:
CAPITULO |
DISPOSI(}OES PRELIMINARES

Art. 1° Compete ao Corpo de Bombeiros vistoriar as medidas de seguranga contra
incéndio nas edificacdes e areas de risco.

Paragrafo unico. O AVCB sera expedido pelo Corpo de Bombeiros, desde que as
edificacbes e as areas de risco estejam com suas medidas de seguranca contra
incéndio executadas de acordo com a regulamentacéo do Corpo de Bombeiros.

Art. 2° O Corpo de Bombeiros ndo se responsabilizara pela instalagdo, manutencéo
ou utilizac&o indevida das medidas de seguranga contra incéndio.

CAPITULO Il
DA INSPECAO

Art. 3° Nas edificacGes prediais em geral a inspecéo periddica anual das medidas de
seguranca contra incéndio é obrigatéria.

Art. 4° As empresas ou profissionais devidamente registrados em conformidade
perante os seus respectivos conselhos poderéo realizar inspecao anual das medidas
de segurancga contra incéndio em edificagéo perdial em geral.

Paragrafo unico. Cabera aos conselhos de classe de que trata o caput definir seus
regulamentos.

Art. 5° Nos casos em que 0s requisitos exigidos as medidas de seguranca contra
incéndio ndo forem atendidos, o proprietario ou o responsavel pela edificacdo devera
ser informado para a realizacdo de reparo, conservacdo e manutencdo do sistema,
conforme indicado no parecer técnico.

81° A empresa ou profissional responsavel pela inspecdo devera expedir Laudo de
linspecdo Anual, assinado pelo engenheiro ou arquiteto responsavel técnico, que
devera indicar em parecer, o atendimento ou ndo dos requistos as medidas de
seguranca contra incéndio previstos na legislacdo estadual e normas técnicas
vigentes.

§ 2° O Laudo de Inspecdo Anual devera permanecer em poder do proprietario ou
responsavel legal pela administracdo da edificacdo e afixado em local visivel, para
pronta exibicdo a fiscalizacdo estadual e ao Corpo de Bombeiros, sempre que
solicitado.

8§ 3° O Laudo de Inspecao anual ndo substitui a exigéncia de AVCB.

CAPITULO Il
DA RESPONSABILIDADE
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Art. 6° Os responsaveis técnicos respondem solidariamente pelo descumprimento das
disposicOes desta Lei e pelas infracbes em que as empresas incorrerem por
descumprimento da legislacao vigente.

Art. 7° As empresas de instalacdo ou manutencdo poderdo ter mais de um
responsavel técnico registrado pelo sistema de protecao contra incéndio.

Paragrafo unico. No caso de haver apenas um, a substituicdo podera ser realizada
desde que seja providenciado de imediato novo responsavel técnico. Art. 8° Compete
ao proprietario ou responsavel legal da edificagcdo providenciar a realizacdo da
inspecéo anual de que trata esta Lei.

Paragrafo unico. O descumprimento desta lei, sem justificativa, ensejara apuracéo de
responsabilidade administrativa, sem prejuizo da responsabilidade civil e penal.

CAPITULO IV
DISPOSICOES GERAIS

Art.9° A instalacédo, funcionamento, conservacdo e manutencdo das medidas de
seguranca contra incéndio deverdo obedecer as normas pertinentes da Associacao
Brasileira de Normas Técnicas.

Art. 10 Na hipotese de omisséo, nas normas da Associacdo Brasileira de Normas
Técnicas e instrucdes técnicas pertinentes, de aspectos importantes relacionados a
instalacdo, funcionamento, conservacao e manutencdo das medidas de seguranca
contra incéndio, poderdo ser adotadas normas internacionais, desde que
reconhecidas pelo pais ou estado da federacéo.

Art. 11 As medidas de seguranca contra incéndio instaladas antes da vigéncia desta
Lei, assim como nas hipoteses de substituicdo de medidas ja existentes, que estejam
em desacordo com os dispositivos técnicos ou legais pertinentes, poderao, a juizo do
orgdo competente, serem toleradas caracteristicas divergentes, desde que nao
comprometam a seguranca das edificacoes.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor 1 (um) ano apés a sua publicacao.

JUSTIFICATIVA

A legislagéo sobre seguranca contra incéndio no Brasil ainda é muito timida, o
que justifica um olhar do legislador para a questdo como uma prioridade social. Apesar
da percepcéo da sociedade néo ser de que incéndio seja um problema atual, tragédias
e perdas ocorrem diariamente em decorréncia de incéndios, conforme noticias diarias

em diversos veiculos de comunicacao.
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Nesse ponto, importante frisar que a maioria dos incéndios poderiam ser
evitados por meio de medidas de seguraga adequadas e, principalmente,
inspecionadas periodicamente.

Atualmente no Brasil ndo ha obrigatoriedade de inspecdo anual das medidas
de seguranca contra incéndio prevista em legislagéo, permitindo que a sociedade

fique vulneravel quando das ocorréncias de incéndios no pais.

E buscando reduzir o risco de tragédias em decorréncia de incéndios e garantir
mais seguranca para a sociedade que apresento a presente proposta. A
obrigatoridade da inspec¢&o anual garantird mais eficiéncia das medidas de seguranca
contra incéndio quando acionadas. Nesse aspecto, a inspecdo quando realizada
permitira a identificacdo de falhas e a correcdo a tempo para que as medidas

funcionem adequadamente.
De tal modo, sabendo da relevancia do tema e a necessidade de avancarmos

na legislacdo de incéndio no Brasil, apresento a presente proposta e a submeto a

apreciacdo dos Nobres Pares, para qual solicito apoio a aprovacéo.

Sala das Sessodes, em 19 de dezembro de 2017.

DEPUTADO VICENTINHO

PT/SP

FIM DO DOCUMENTO
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